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Nota informativa n. º 1/2021/PSA 
 

Plano de Ação para a Prevenção da Peste Suína Africana (PSA) 2019-2021 – medidas preventivas 

A situação epidemiológica da Peste Suína Africana (PSA) na Europa e no mundo, em especial na Ásia continua a 
agravar-se, pelos seguintes motivos: 

1. As autoridades veterinárias da Alemanha continuam a notificar casos de PSA em javalis, perto da fronteira com 
a Polónia. Em 2021 até ao dia 28.02.foram reportados 345 casos;    

2. Na Polónia a PSA continua a disseminar-se nas populações de javalis tendo sido ampliadas algumas áreas 
infetadas naquele Estado Membro. Em 2021 desde o início deste ano até ao dia 28.02.foram notificados mais 
610 casos; 

3. As autoridades veterinárias da Hungria também continuam a notificar um grande número de casos de PSA em 
javalis. Foram notificados 789 casos durante os meses de janeiro e fevereiro 2021; 

4. Na Eslováquia também se verificou um aumento da área infetada devido à propagação da PSA nas populações 
de javalis. Foram notificados 283 casos desde o início do ano 2021 até ao dia 28.02.2021;  

5. Também na Bulgária a situação epidemiológica da PSA nas populações de javalis continua a agravar-se. As 
autoridades veterinárias reportaram 118 casos nos meses de janeiro e fevereiro 2021 

6. Na Roménia a situação da PSA continua grave, tanto nos suínos domésticos como nos javalis. Desde o início 
do ano até à data de 28.02 foram notificados 230 focos em suínos domésticos e 400 casos em javalis; 

7. Também têm ocorrido casos em javalis desde o dia 1.01.2021 até ao dia 28.02.2021, na Estónia (20), na 
Letónia (62), na Lituânia (27) e na Itália (4); 

8. Continuam ainda a ser notificados casos em javalis e focos em suínos domésticos na Federação Russa, 
Moldávia, República da Sérvia e na Ucrânia perto das zonas de fronteira com a União Europeia; 

9. Na Ásia as autoridades veterinárias da Malásia notificaram a 26.02.2021 os primeiros focos de PSA, 4 em 
suínos domésticos e 5 em javalis. Acresce que a PSA continua a disseminar-se pela República Popular da 
China, Mongólia, Hong Kong, Vietname, Camboja, Coreia do Norte, Laos, Myanmar, Filipinas, Coreia do 
Sul, Timor-Leste, Indonésia e India; 

10. Na Oceânia continuam a ser reportados focos de PSA em suínos domésticos na Papua-Nova Guiné. 
 

No âmbito do Plano de Ação e Prevenção da Peste Suína Africana 2019-2021, aprovado pelo Despacho n.º 5608/2019 
de 29 de maio, a Direção Geral de Alimentação e Veterinária solicita aos produtores, comerciantes, industriais, 
transportadores, caçadores, médicos veterinários e quem lida com os efetivos de suínos e com as populações 
de javalis para que reforcem as medidas preventivas abaixo indicadas:  
1 – A correta aplicação das medidas de biossegurança nas explorações, nos centros de agrupamento e 
entrepostos;  
2 – A apropriada aplicação das medidas de biossegurança nos transportes, nomeadamente no respeitante à 
limpeza e desinfeção dos veículos que transportam os animais; 
3 – A adequada aplicação das boas práticas no ato da caça; 
4 – A correta aplicação das medidas de biossegurança ao viajar para fora do país para caçar e com os troféus de 
caça oriundos de outros países; 
5 – A proibição da alimentação de suínos com lavaduras (art.º 23.º Decreto-lei n.º 143/2003 de 2 de julho) e com 
restos de cozinha e mesa ou matérias que os contenham ou deles derivem (alínea b) art.º 11 do Regulamento n.º 
1069/2009 de 21 de outubro); 
6 – Não deixar restos de comida acessíveis a javalis, colocando-os sempres em caixote de lixo protegidos dos 
animais selvagens, 
7 – O adequado encaminhamento e destruição dos subprodutos animais em conformidade com o Regulamento 
n.º 1069/2009 de 21 de outubro; 
8 – A exigência de todos os intervenientes de reportar qualquer ocorrência ou suspeita de PSA bem como 
aumentos anormais na mortalidade nas populações de javalis (art.º 3.º do Decreto-lei n.º 267/2003 de 25 de 
outubro), aos serviços regionais e locais da DGAV (os contatos dos serviços, os nomes, telefones e endereços 
eletrónicos estão no portal da DGAV: Portal DGAV Página Planos de contingência contactos.  
Lisboa, 2 de março de 2021 

Susana Guedes Pombo 
 

Diretora-Geral de Alimentação e Veterinária 
SUSANA ISABEL 
FERREIRA 
GUEDES 
POMBO

Assinado de forma digital por SUSANA 
ISABEL FERREIRA GUEDES POMBO 
DN: c=PT, o=Cartão de Cidadão, 
ou=Assinatura Qualificada do Cidadão, 
ou=Cidadão Português, sn=FERREIRA 
GUEDES POMBO, givenName=SUSANA 
ISABEL, serialNumber=BI103913513, 
cn=SUSANA ISABEL FERREIRA GUEDES 
POMBO 
Dados: 2021.03.02 17:03:16 Z



 

   
 

CAMPO GRANDE, Nº 50 1700-093 LISBOA TELEF. 21 323 95 00 dirgeral@dgav.pt www.dgav.pt 

 

 

DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS FOCOS DE PESTE SUÍNA AFRICANA NA EUROPA (UNIÃO EUROPEIA, MOLDÁLVIA, REPÚBLICA DA SÉRVIA E 

UCRÂNIA)  

 

   
 

Fonte dos dados: - Sistema de notificação de doenças animais da Comissão Europeia (ADNS) 

mailto:dirgeral@dgav.pt


 

   
 

CAMPO GRANDE, Nº 50 1700-093 LISBOA TELEF. 21 323 95 00 dirgeral@dgav.pt www.dgav.pt 

 

 

DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS FOCOS DE PESTE SUÍNA AFRICANA NA EUROPA (UNIÃO EUROPEIA, MOLDÁLVIA, REPÚBLICA DA SÉRVIA E 

UCRÂNIA)  

 

  
 

 
Fonte dos dados: - Sistema de notificação de doenças animais da Comissão Europeia (ADNS) 

mailto:dirgeral@dgav.pt

